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Lei Ordinária n° 11120 
	

Data : 29/05/2015 

Classificações : Código Tributário, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a revogação do art. 7° da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro de 2003, e a repristinação do inciso IV do 
art. 2° da Lei n°4.994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá 
outras providèncias. 

LEI N" 11.120, DE 29 DE MAIO DE 2015 
	ADIN 	 ADIN 	  

(Julgada Improcedente a ADIN n°  2100544-06.2016.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 

    

 

ADIN 

  

   

    

Dispõe sobre a revogação do art. 7° da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro de 2003, e a repristinação do 
inciso IV do art. 2° da Lei n° 4.994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

Projeto de Lei n°285/2014, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 

Li decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 7° da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro de 2003. 

Art. 2° Fica expressamente repristinado o inciso IV do art. 2° da Lei n° 4.994, de 13 de novembro de 
1995, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

Art. 3° A partir do exercício subsequente à publicação desta Lei, a renúncia anual de receita decorrente 
da isenção prevista no artigo precedente será apurada pelo Poder Executivo, em atendimento ao 
disposto no inciso II do art. 5° e nos artigos 14 e 15 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, que estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o §6° do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da Lei 
Orçamentária. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de 1° de janeiro de 2015. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 29 de maio de 2015. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATORIO 
A presente Lei n° 11.120, de 29 de maio de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 29 de maio de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 12.06.2015 
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tiSr PODER JUDICIÁRIO 
$0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão Especial 
Direta de I const ucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 

J. AO EXPE 	
No V> Jito n° 9.201 

28 DEZ, 2016 	
EZ 	

Registro: 2016.0000938445 

.10SÉ FRANCISCO _ 
RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, 
em que é autor PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmo. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, 
SILVEIRA PAULILO, FRANÇA CARVALHO, MOREIRA VIEGAS, ADEMIR 
BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, 
MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, ARANTES THEODORO, TRISTÃO 
RIBEIRO E BORELLI THOMAZ. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2016. 

João Negrini Filho 
Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

_ Órgão Especial 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 

Voto n° 19.201 

ÓRGÃO ESPECIAL 

Requerente: PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA 

Requerido: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
ISSQN — LEI 11.120/2015 QUE REPRISTINOU O INCISO 
IV, 	DO 	ARTIGO 	2° 	DA 	LEI 	4.994/1995, 
ESTABELECENDO QUE NÃO INCIDE O IMPOSTO  

SOBRE 	OS 	SERVIÇOS 	DAS 	INSTITUIÇÕES 	DE  

EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS 
LUCRATIVOS, MAS SEM ESPECIFICAR QUE A  
IMUNIDADE ALCANÇA SOMENTE OS SERVIÇOS 
RELACIONADOS À SUA FINALIDADE — NORMA QUE 
NÃO DEVE SER EXCLUÍDA DO ORDENAMENTO  

JURÍDICO 	POR 	SER 	POSSÍVEL 	SUA  
INTERPRETAÇÃO DE FORMA A RESPEITAR AS  

DIRETRIZES 	DO 	ART. 	163, 	VI, 	"C", 	§4° 	DA  
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL — AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE 	PARA 	RECONHECER 	A 
CONSTITUCIONALIDADE 	DA 	LEI 	11.120/2015 	E 
CONFERIR 	INTERPRETAÇÃO 	CONFORME 	A  
CONSTITUIÇÃO PARA QUE NÃO INCIDA O ISSQN 
SOBRE 	OS 	SERVIÇOS 	DAS 	INSTITUIÇÕES 	DE 
ENSINO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS 
LUCRATIVOS, DESDE QUE RELACIONADOS À SUA  

FINALIDADE ESSENCIAL. 

Trata-se 	de 	ação 	direta 	de 	inconstitucionalidade 

promovida pelo Prefeito do Município de Sorocaba, tendo por objeto 

a Lei Municipal n° 11.120, de 29 de maio de 2015, que "Dispõe sobre 

a revogação do art. 7° da Lei 6.954, de 15 de dezembro de 2003, e a 

repristinaç'do do inciso IV do art. 2° da Lei n° 4.994, de 13 de 

novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e dá outras providências". 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Órgão Especial 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 
Voto n° 19.201 

Alega o promovente que a indigitada norma seria 

inconstitucional em face dos artigos 144 e 163, VI da Constituição 

Estadual, por estabelecer isenção tributária sobre os serviços das 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, 

pois referidas instituições já foram imunizadas pelo constituinte. 

Assim, entende que a imunidade prevista pelo constituinte obsta o 

exercício do poder de tributar, por falta de competência. Acrescenta, 

ainda, que a lei desrespeita a determinação constante do §4°, do art. 

150 da Constituição Federal e do §4°, do art. 163 da Constituição 

Estadual, segundo a qual somente o patrimônio, a renda e os serviços 

que estejam relacionados com as finalidades essenciais das 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos 

podem ser protegidos contra a incidência tributária e, por outro lado, 

ao se estabelecer uma não-incidência sem levar em consideração os 

requisitos da Constituição e do Código Tributário, está-se ampliando 

a imunidade, violando-se, consequentemente, normas superiores. 

Alega, também, que o diploma legal impugnado desrespeita o art. 144 

da Constituição Estadual, uma vez que não foi acompanhado de 

estimativa do impacto oramentário-financeiro no exercício inicial de 

sua vigência e nos dois seguintes, violando também a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Pede, por isso, seja declarada a inconstitucionalidadc do 

texto impugnado, bem assim a suspensão liminar da sua eficácia, nos 

termos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil, alegando que: 

"(.). O direito em palco é de verossimilhança aferível à sua 

regência, isto é, o consubstanciado nos termos da Constituição 

Fls. 3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Órgão Especial 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 
Voto n° 19.201 

Federal e da Constituição do Estado de São Paulo. A tutela 

jurisdicional liminar é imprescindível para restaurar de modo 

imediato a ordem pública no âmbito do Município de Sorocaba, 

fazendo respeitar o desenvolvimento das açães administrativas do 

Poder Executivo, e fazendo prevalecer a Constituição Federal e a 

Constituição Estadual." (fl. 14). 

A liminar requerida foi deferida (fls. 215/217). 

O Procurador Geral do Estado foi citado e, verificando 

que os dispositivos legais atacados tratam de matéria exclusivamente 

local, deixou de defender o ato impugnado (fls. 223/225). 

A Câmara Municipal de Sorocaba prestou informações 

arguindo que o Projeto de Lei n° 285/2014, bem como o Veto n° 

25/2015, que foi rejeitado, tramitaram dentro da observância ao 

devido processo legislativo. Sustenta que o objetivo da norma era a 

repristinação do inciso IV, do artigo 2°, da Lei 4.994 de 13 de 

novembro de 1995, que havia sido revogado pela Lei 6.954 de 15 de 

dezembro de 2003. Aduz que a iniciativa legislativa em matéria 

tributária é concorrente, ao contrário do que alega o Prefeito. Por fim, 

defende que, caso se entenda que a lei em questão ofende a previsão 

constitucional acerca da impossibilidade de se tributar apenas o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 

essenciais das instituições de educação e de assistência social sem 

fins lucrativos, seja dada interpretação conforme a Constituição. Pede 

que a ação seja julgada improcedente, revogando-se a liminar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
órgão Especial 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 
Voto n° 19.201 

concedida. 

A douta Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer 

opinando pela procedência da ação (fls. 250/256). 

É o relatório. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

promovida pelo Prefeito do Município de Sorocaba, tendo por objeto 

a Lei Municipal n° 11.120, de 29 de maio de 2015 que revogou o art. 

70 da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro de 2003 e repristinou o inciso 

IV do art. 2° da Lei 4.994, de 13 de novembro de 1995: 

"LEI N° 11.120, DE 29 DE MAIO DE 2015 

Dispõe sobre a revogação do art. 7° da Lei n° 6.954, de 15 de 
dezembro de 2003, e a repristinação do inciso IV do art. 2° da Lei 
n°4.994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 285/2014, de autoria do Vereador José Antonio 
Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) 
faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 70  da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro 
de 2003. 

Art. 2° Fica expressamente repristinado o inciso IV do art. 2° da 
Lei n° 4.994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Órgão Especial 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2100544-06.2016.8.26.0000 
Voto n° 19.201 

V 

Art. 3" A partir do exercício subsequente à publicação desta Lei, u 
renúncia anual de receita decorrente da isenção prevista no artigo 
precedente será apurada pelo Poder Executivo, em atendimento ao 
disposto no inciso II do art. 5° e nos artigos 14 e 15 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o §6° do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto da Lei Orçamentária. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de I° de janeiro de 2015." 

A Lei 6.954/2003 incluiu, alterou e excluiu alguns 

dispositivos da Lei 4.994/1995, dentre eles o IV, do art. 2°: 

"Art. 7° Ficam revogados os itens IV, V e VI do Artigo 2°" 

Revogado o art. 7° transcrito acima, houve repristinação 

do inciso IV, do art. 2° da Lei 4.994/1995: 

"Art. 2° O imposto não incide sobre: 

IV - Os serviços das instituições de educação e de assistência 
social sem fins lucrativos;" 

Sustenta o autor que referida norma estaria violando o 

disposto no artigo 163, VI, §40  da Constituição Estadual e art. 150, 

VI, §4° da Constituição Federal, pois não pode ampliar a imunidade 

conferida às instituições de educação e de assistência social sem fins 

lucrativos. 

Pois bem. A redação do inciso IV, do art. 2° da Lei 
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4.994/95, aparentemente não está em conflito com as normas 

constitucionais, que da mesma forma imunizam as referidas 

instituições. 

Quanto a isto, assim se manifestou a D. Procuradoria de 

Justiça: 

"(-)- 

Conforme se observa da leitura do diploma examinado, 

com a revogação do art. 7° da Lei n° 6.954, de 15 de dezembro de 

2003, e a consequente repristinação expressa do inciso IV do art. 2° 

da Lei n° 4.994, de 13 de novembro de 1995, ambas do mesmo 

município, houve a outorga de isenção tributária de Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) sobre os serviços prestados 

por instituições de educação e de assistência social sem fins 

lucrativos estabelecidas na municipalidade, fato este que, 

preliminarmente, aparenta estar em consonância com as 

Constituições Federal e Estadual, as quais já imunizam em seus arts. 

150, VI, alínea "c", e 163, VI, alínea "c", respectivamente, as 

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

de impostos cobrados pelos entes federativos no exercício de suas 

respectivas competências tributárias. (.)." (fls. 252/253). 

Assim, quando feita a leitura do §4°, dos artigos 150 e 

163 da Constituição Federal e Estadual, respectivamente, verifica-se 

que há ressalva quanto à imunidade conferida, qual seja, a de que a 

não incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza, 
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ISSQN, somente ocorrerá se estes forem relacionados às suas 

finalidades essenciais: 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 
(...) 

VI - instituir impostos sobre 
(...) 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

(...) 
§ 40  - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas." 

"Artigo 163- Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Estado: 
(—) 
VI - instituir impostos sobre: 
(...) 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
sua fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos de lei; 
(...) 
§4° - As proibições expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas." 

Por outro lado, constata-se que a intenção do legislador 

municipal, ao elaborar a Lei 11.120/2015, era salvaguardar o direito 

de tais instituições, nos termos da imunidade já reconhecida 

constitucionalmente: 
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"(.). 

Esta proposição tem o objetivo de corrigir a 

inconstitucionalidade cometida pela promulgação da lei municipal 

6954/03, no tocante à revogação do inciso IV do artigo 2° da Lei 

municipal 4995/95. 

Aquele inciso simplesmente rebatia o disposto na letra 

"c" do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal, reforçado 

pela letra "c" do inciso IV do artigo 9° da lei federal 5172/66 

(código tributário nacional): "os serviços prestados pelas 

instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos não 

podem ser tributados". 

Portanto, não cabe a cobrança de ISSQN — Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, tributo de alçada municipal, 

sobre essas instituições. 

Naturalmente, além do disposto na Seção do II do 

próprio Código Tributário Nacional, pode a municipalidade 

regulamentar os critérios dessa isenção tributária. 

(-)" (ri. 65). 

Conquanto se tenha tido a intenção de fazer prevalecer a 

imunidade prevista pela Constituição Estadual, a Lei n° 11.120/15 

poderia, em tese, ultrapassar os limites ali estabelecidos. 

Isso porque, referida norma, da forma como redigida é 

dúbia, podendo comportar a interpretação de que não incide o 

imposto sobre qualquer serviço prestado pelas instituições de 

educação e de educação e assistência social sem fins lucrativos e não 
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somente sobre aqueles relacionados às finalidades essenciais. 

Neste caso, entende-se que é desnecessária a exclusão da 

norma do ordenamento jurídico, sendo possível a sua interpretação 

conforme a Constituição Estadual (art. 163, VI, 49). 

Consoante a lição de Carlos Roberto de Alckmin Dutra, a 

interpretação conforme a constituição é uma espécie de técnica de 

decisão no controle abstrato de constitucionalidade, empregada 

quando "... a lei possa ser objeto de mais de urna interpretação, 

sendo que apenas uma delas é capaz de se adequar aos moldes da 

Constituição. Assim, o Tribunal declara que o ato questionado é 

constitucional, desde que interpretado conforme a Constituição. Isto 

é, o ato é constitucional, desde que siga a interpretação dada pelo 

Tribunal, segundo sua exegese, a única que se amolda aos termos da 

Constituição. Essa modalidade de decisão tem fundamento no 

princípio da constitucionalidade das leis, de inspiração americana, 

segundo o qual, na dúvida, o juiz deve reconhecer a 

constitucionalidade da lei. A interpretação conforme a Constituição 

encontra limites na sua aplicabilidade: (i) primeiramente, o ato 

normativo deve ter a capacidade de ensejar mais de uma 

interpretação; (ii) a interpretação do Tribunal não pode dar ao texto 

um sentido completamente oposto ao pretendido pelo legislador; e 

(iii) portanto, não pode haver uma mudança radical no sentido do 

texto legal, violando sua expressão literal. Atuando o Tribunal, em 

sede de controle abstrato, como uma espécie de legislador negativo, 

não pode inovar a ordem jurídica, criando novo texto legal; pode 
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apenas conformar o trabalho do legislador de modo que se amolde à 

Constituição. ..." (O Controle Estadual de Constitucionalidade de 

Leis e Atos Normativos - São Paulo, Editora Saraiva, 2005, p. 118). 

Em que pese a semelhança da interpretação conforme a 

Constituição com a declaração de inconstitucionalidade sem redução 

de texto, mostra-se a primeira técnica de decisão mais adequada ao 

caso em debate. Gilmar Mendes faz a diferenciação entre uma e outra: 

"Ainda que se não possa negar a semelhança dessas categorias e a 

proximidade do resultado prático de sua utilização, é certo que, 

enquanto na interpretação conforme à Constituição se tem, 

dogmaticamente, a declaração de que uma lei é constitucional com a 

interpretação que lhe é conferida pelo órgão judicial, constata-se, na 

declaração de nulidade sem redução de texto, a expressa exclusão, 

por inconstitucionalidade, de determinada hipóteses de aplicação 

(Anwendungfalle) do programa normativo sem que se produza 

alteração expressa do texto legal. Assim, se se pretende realçar que 

determinada aplicação do texto normativo é inconstitucional, dispõe 

o Tribunal da declaração de inconstitucionalidade sem redução de 

texto, que, além de mostrar-se tecnicamente adequada para essas 

situações, tem a virtude de ser dotada de maior clareza e segurança 

jurídica expressa na parte dispositiva da decisão (a lei X é 

inconstitucional se aplicável a tal hipótese; a lei Y é inconstitucional 

se autorizativa da cobrança do tributo em determinado exercício 

financeiro)." (Controle Abstrato de Constitucionalidade, ADI, ADC e 

ADO: comentários à Lei n. 9.868/99 — São Paulo, Editora Saraiva, 

2012, p. 529/530). 
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Consigne-se que este C. Órgão Especial em outros casos 

já se valeu da técnica de interpretação conforme a Constituição: 

"1 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 
2.243, de 22 de maio de 2009, que "institui o Programa Municipal 
de Apoio aos Catadores de Materiais Recicláveis do Município de 
Tanabi, dando outras providências". 
2 - Questionamento do art. 6°, porque a norma impugnada, nessa 
parte, autoriza o Poder Executivo a regulamentar a lei por decreto, 
atribuindo-lhe função que já é de sua competência exclusiva. 
Alegação de ofensa ao princípio da reserva da administração e da 
separação dos poderes (CE, arts. 5 0, caput, 47, III e XIV). 
Rejeição. É certo que o poder regulamentar é atributo do chefe do 
Executivo "e por isso mesmo não fica na dependência de 
autorização legislativa" (Hely Lopes Mcircllcs, Direito Municipal 
Brasileiro, 12 edição, p. 697). 
Não significa, entretanto, que se houver essa autorização o 
dispositivo legal, só por esse motivo, se torne inconstitucional, 

especialmente se a permissão está contida em fórmula genérica 
(padrão), sem qualquer interferência que possa comprometer o 
conteúdo da regulamentação (a cargo do Prefeito) e principalmente 
quando seu objetivo não é outro senão esclarecer e contribuir para 
fiel execução da lei, o que se tem como evidente no presente caso, 
já que a lei em questão é de iniciativa do próprio Executivo. 
3 - Impugnação do art. 2°, inciso I, que estaria restringindo a 
concessão dos benefícios do programa de reciclagem a uma única 
associação. Alegação de ofensa aos princípios constitucionais da 
(i) isonomia (por não conceder tratamento igual a todos os 
participantes do programa social); (ii) liberdade de associação (por 
obrigar os interessados, sem outra opção, a se associarem à única 
organização criada para o fim programado), (iii) proteção ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado (por restringir as ferramentas 
de proteção ao meio ambiente), impessoalidade (por beneficiar 
apenas uma associação) e (iv) razoabilidade e interesse público 
(por direcionar seus enunciados normativos a uma determinada 
pessoa jurídica a ser futuramente escolhida pela Administração). 
Rejeição. Razoabilidade do posicionamento defendido pelo 
Prefeito e pelo Presidente da Câmara Municipal no sentido de que a 
questionada restrição, na verdade, não existe e que qualquer pessoa 
interessada (ou associação) pode participar do programa. 
Examinando a questão sob esse prisma, com enfoque 
principalmente na natureza social da norma, que foi editada para 
gerar empregos, atendendo ao princípio constitucional de 
valorização do trabalho e da dignidade da pessoa humana (CF, art. 
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1°, III e IV), dentro de um contexto voltado também à preservação 
do meio ambiente (CE, art. 193, XVIII), conforme exposição de 
motivo de fl. 43, é mais razoável e coerente acolher o 
posicionamento que defende a validade da norma. Interpretação 
compatível com os fins sociais a que a lei se dirige e com as 
exigências do bem comum. 
Afinal, é perfeitamente possível compreender que a norma 
impugnada, na verdade, foi editada para proporcionar aos 
participantes do programa o beneficio de suporte ou assistência 
para que eles possam constituir uma Associação (destinada à 
reciclagem, comercialização e eventual industrialização de 
materiais recicláveis), sem limitação quantitativa, já que a palavra 
"uma" contida no inciso I do art. 2°, no prcscntc caso, dcvc scr 
entendida como artigo indefinido (utilizado para determinar o 
substantivo de forma vaga), e não como numeral (utilizado para 
expressar quantidade). 
4 - Adotado esse posicionamento, mas considerando, por outro 
lado, a necessidade de extirpar a dubiedade de entendimento sobre 
o tema, é caso de procedência parcial da ação para conferir 
interpretação conforme a Constituição para o fim acima 
especificado, ou seja, para declarar que o dispositivo impugnado 
proporciona aos participantes do programa de Apoio aos Catadores 
de Materiais Recicláveis o beneficio de suporte ou assistência 
técnica para que eles possam constituir uma Associação (destinada 
à reciclagem, comercialização e eventual industrialização de 
materiais recicláveis), sem limitação quantitativa." 
(Ação 	Direta 	de 	Inconstitucionalidade 	n° 
2007243-05.2016.8.26.0000 - Re lator(a): Ferreira Rodrigues; 
Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do 
julgamento: 01/06/2016; Data de registro: 03/06/2016) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei do 
Município de Iacanga n° 1.360/2013, a qual dispõe sobre a 
proibição da prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e 
Poder Executivo do Município de lacanga e dá outras providências-
Alegado vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos 
poderes - Não ocorrência - Matéria de competência concorrente- 
Inaplicabilidade dos dispositivos aos Secretários Municipais-
Cargos políticos - Estagiários admitidos por processo seletivo, a 
afastar eventual ato nepótico - Ofensa ao princípio da razoabilidade 
- Interpretação conforme a Constituição aos dispositivos que 
versam sobre servidores efetivos - Inteligência do art. 111, da 
Constituição Estadual - Arts. 5° e 6° da Lei que tratam de matéria 
inserta no rol de competências do legislador federal - Ação julgada 
parcialmente procedente." 
(Ação 	Direta 	de 	Inconstitucionalidade 	n° 
0110717-31.2013.8.26.0000 - Relator(a): Luis Ganzerla; Comarca: 
São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 

1(3 
fls. 276 
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14/05/2014;Dutzt de registro: 15/05/2014) 

Assim, o art. 2° da Lei 4.994/95, deve ser interpretado 

conforme a Constituição Estadual - art. 163, VI, §4° - , reconhecendo-

se que a imunidade relativa ao ISSQN somente se opera nos casos em 

que os serviços forem aqueles essenciais às finalidades das 

instituições de educação e de ensino. 

Por fim, registre-se que a inconstitucionalidade da norma 

municipal somente pode ser analisada face à Constituição Estadual, 

não servindo a Lei de Responsabilidade Fiscal como parâmetro para 

tal análise. Eventual inobservância de preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal não caracteriza inconstitucional idade, mas 

tão somente uma possível ilegalidade. 

Ante o exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE a 

ação, para reconhecer a constitucionalidade da Lei 11.120/15, que 

repristinou o inciso IV, do art. 2° da Lei 4.995/95, conferindo-lhe 

interpretação conforme a Constituição Estadual (art. 163, VI, 

§4°), segundo a qual não há incidência de tributo sobre os serviços 

relacionados às finalidades essenciais das instituições de educação 

e de assistência social. 

JOÃO NEGRINI FILHO 
Relator 
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